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Dispõe sobre a designação de empregados e/ou 
servidores públicos como Gestor e Fiscal de Acordo de 
Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
firmado entre o IDR-Paraná e a FAPEAGRO, conforme 
especifica. 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, no uso 

das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual n° 9.553, de 10 de abril de 2025, publicado no 

Diário Oficial do Estado do Paraná, n° 11.882, de 10 de abril de 2025; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores e/ou empregados públicos abaixo indicados, considerando o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, 

de 17 de janeiro de 2022, para atuarem como GESTOR e FISCAL do Acordo de Parceria 

para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nº 001/2025 firmado com a FUNDAÇÃO DE 

APOIO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO - FAPEAGRO, 

inscrita no CNPJ Nº 01.561.218/0001-88, conforme e-protocolo nº 22.334.905-6. 

I. Denilson Fantin, portador do RG n° X.602.4X0-X e do CPF n° 58X.XXX.119-X1, para 

responder como Gestor do Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação e do Plano de Trabalho Integrado. 

II. Patricia Helena Santoro, portadora do RG n° XX.570.2X3-X e do CPF n° 32X.XXX.758-

X2, para responder como Fiscal do Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento 

e Inovação e do Plano de Trabalho Integrado.      

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba/PR, em 28/04/2025 

 
 
 
 

assinado digitalmente 
Natalino Avance de Souza 

Diretor Presidente  
IDR-Paraná 
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